
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

A CAMARAMUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Institui, no âmbito do Município de Tcrcsina, o

Disque Saúde Mental para Mâes Atípicas, que
tem como objetivo fornecer apoio psir:tllógictr
imediato e gratuito.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do PiaLrí,

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovor.l e, eu, sanciono a

segr-rinte Lei:

Art. 1o Institui o serviço Disque Saúde Mental para Mães Atípicas, destinado ao atendi-
rneuto remoto e gratuito ás Mães Atípicas em questões relaciouadas à saúde nrental, corrr o fornecinrerrto
de apoio psicológico inicial, orientação e encaminhamento. quando necessário, para serviços de saúrcle

especial izados.

Art,2' O serviço será disponibilizado por meio de uma central de atendimento telefônico
e/ou platafonna digital (WhatsApp, aplicativo or-routro rneio eletrônico), firnciornndo24 (vinte e quatro.)

horas por dia, 7 (sete) dias por sernana.

Art.3o O atendimento será realizado por profissionais de saúde nrental qLralificirdos.
corno psicólogos, poderrdo ser através de voluntariado oLr parcerias coru universidades c orgar"r izaçr)es

especializadas em saúde nrental,

Art. 4'O DisqLre Saúde Mental para Mães Atípicas fornecerá:

I - apoio psicológico imediato para pessoas que se encorltrerr enr sitLrações de clise
emocional, estresse ou sofrimento psíqLrico;

II - orientação e encaminhamento para tratamentos especializados, caso neoessário;
III - informação e orientação preventiva sobre saúde mental e cuidados psicoernocionais; e

lV - apoio psicológico para farní[ias ou respousáveis que necessitern de orientação sobre
como lidar com questões de saúde mental de seus entes queridos.

Art. 5" A Secretaria Municipal de Saúde de Teresina será responsável pela impletnentação,
gestão e supervisão do serviço DisqLre Saúde Itzlental para Mães Atípicas, inclLrindo a fbrrnação de

parcerias, drvulgação do serviço e capacitação de voluntários or,r profissionais.

Art. 6" O serviço de Disque Saúde Mental para Mães Atípicas será oferecido setn custos

adicionais pal'a o município, utilizando-se de recursos já existentes e de parcerias com institLt ições

públicas e privadas, como universidades, ONGs, clínicas, profissionais da área de saúcle tr-icntal e ou

instituir aplicativos para dispositivos móveis.

Art.7o A divulgação do serviço será feita através de carrpanhas pÍrblicas. Lrtilizanclo tneios

de comunicaçãc conro fedes sociais, r'ádios locais, cartazes c otltros rneios acessíveis à poptt lat,rào.

Sobretudo na rede municipal-de educação e saúde. ^, L-í)

ô,v-u
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ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

e cÂuene MLINICIpAL DE TERESINA. LEI N' DE

APROVA:
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 9" Revogam-se as disposigões enr contrário.

Câmara Municipal de Teresina,23 de setembro de 2025.
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